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CoNTRATO N" 2312A22

NOS TERMOS DO ART. 2X,I,U'A"

DA LEr FEDERAL No 9.666t93 s nltnnçÕrs

CONVITE NO. 08/22. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.2969/2022

CoNTRATo ADMrNrsTRATrvo No zyz.azz euE ENTRE sr GELEBRAm n üÂrunRA MUNrcrpAL
DE CAJAMAR E A EMPRESA BCS BARRELA CONSTRUÇOTS E SERVIçOS LTDA EFP,

rxrcuçÀo DE sERVrÇos DE REMANEJAMENTo E ADArTAÇôEs Hn REDE ELETRTÇA Do
pnÉoro on cÂunm MuNrcrpAL vrsANDo A TMpLANTnÇÃo DE srsrEmAs DE NoBREAK, DE

AcoRDo cou AS EspEcrFrcAÇoes Do ANEXo 1 (TERMo EE REFERÊucn1 E DEMATS

rxrcÊHcns DESTE coNVITE, SITUADO A AVENIDA PRoFEssoR wALTER RIBAs DE

ANDRADE, No 555 CENTRO, CoNFoRME AS ESPECIF|CAÇoES DESTE TERMO DE

RrrrRÊrucn., Nos TERMoS Do ARTIo 23,r,"a", DA LEr FEDERAL No 8.666i93 r nlftneçôrs
E DEMATS NoRMAS ApLrcAVErs l rspÉoE, NA FoRMA E coruDrçôes n sEGUrR.

I. DAS PARTES

CONTRATANTE:

a cÂunna MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ

sob no 51.447.4721A00'1-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade n" 555. CEF:
07752-000 - Bairro Agua Fria, nacidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

CONTRATADA:

B§e BARRELÂ COiISTRUÇÕãS E §ERVIÇO§ LTüA, soeie,Jacje ernoresaiiai iimitaoa. eür* sede

na Rua Ssntos, n0108, Altos de iurrdan*eia - üajamar - SF, inserita no CfiP.l sç1,, c nn
'31.6ü7,957iüe0i-24, doravanie Cenorninada eüi\i"f P'ÁTAD,Â., nesie ato reptesentada pcr sçu $ceio
Fronri+tário 5r. Rodrigo Magaihães eios Gantos, brasiieiro, solteiro, eomcreiante, portadoi'do ftG n.o

28,ü3i.Ê32-X SSF-SP e cjo CPF n." 29,?.735.248-01, resiCentc e donriciliado e Rua Santos. no16,1.

Casa ü3 Jordanesia - Caiamar - SF.
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It- oas DrsposrÇQEs c0NTRATUAT§

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

rlevidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO No 296912022 E CONVITE N" 08/2022, pactuar o presente instrurnento contratual
que será em tudo regrdo pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se ouiorgam:

1, OBJETO:

1 '1 Constitui objeto do presente terrno, a coniratação de empresa especializada para a execLição

de serviços de remanejamento de rede eletrica e demais adaptaçÕes necessárias visando a

implantaçao de sistemas de NOBREAK, de acordo com as especificaçoes do Anexo I (Termo de

Referência) e demais exigências deste Convite.

1,2. Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite no 08 12A22 e seus Anexos

inclusive o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1 3. 0 regime de execução é de Ernpreitada por Preço Global

1.4. 0 objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acrescimos ou

supressôes nos termos do Art. 65, § 1n da Lei Federal n'8,666/1993.

2. CoNDIÇOES DE EXECUÇÃo:

2.1, 0s serviços deverao ser executados conforme as especificações e condiçoes estabelecidas
no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo Eestor do contrato já

designado no Termo de Referência

2.1 ,1, Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licítado,

tais como materiais, equipamentos acessorios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes de sua execuçâ0.

3, COND|ÇOES DE RECEBTMENTO:

3.'1, 0 objeio desta licitaçáo será recebido pela Contratante dentro das coniiçoes especiíicadas

em contrato.

3,1.1 0s Seruiqos prestados serão executados de acordo com as especificaçoes consiantes do

Convite e seus Aneros e da Proposta apresentada pela Contratada.
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3.2 Constatadas irregularidades no objeto, a Íiscalização Ca eontratante, senr prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeita-lo (no todo oi.r em parte) se não correspcnder as especificaçÔes

do Termo de Referência - Anexo l, determinancjo sua subsiiiuição ou correçã0,

i2.1, As irregularioades devei'ão ser sanadas peia ContrataCa, no prazc máxinro 0e 05 (einco)

iias, çontados do recebimento da iiotificação por esciito - mantido c pi'eÇo inicjiâirnentÊ oferta:dc.

3 3. ü recebimento dos serviÇos não exirne a eontraieeia de sue responsabilreiade, na farma da
Ler, peia quaiidade, correção e segLrrançe cjos serviços prestaclos.

4. PRAZo DE EXECUÇÂO 0OS SERVrÇoS:

4.1, 0 prazo de execução dos serviqos sera de ate 60 (sessenta) dias, contadcs a partir cje sua

assinatura e a ordem de serviços e so findará com 0 recebimento definitivo de seu cbleto, nos

termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5 1. 0 valor total do presente contrato corresponde a R$ 171.884,64 (cento e setenta e um rnil e

oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme proposta de preÇos.

5.2. As despesas decorrentes da presente licitação serão suportadas peia Dotação Orçarnentaria

nro 01.031,0058.1121.4.49ü.51 00, Ficha Orçamentária n001, Nota de Reserva no §712022,

suplementada se necessário;

5.3, 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancària, em nome da Contratada
a ser indicadâ na proposta comercial, mediante nota fiscal atesiada pela Diretoria requisitante, nos

termos do item 9 da Carta Convite

5 4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança pâra a

gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência,

5.5. Havendo divergência 0u erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçã0.
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6. OenrenÇOES DA CONTRATAEA:

6.'l , Arcar conn todas as despesas reiativas a execução dos serviços objeto deste contrato,

6,2, Não transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato,

6,3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

6 4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referêneia - Anexo l.

?. ÜBRIGÂTüES DG CÔNTRATANTE:

7 .1 , Efetuar o pagamento nas condiçoes e preços pactuados

7 ,2" Deverá a contratante acompanhar e Íiscalizar a execuÇáo deste Contrato, bem como

notiflcar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada ern sua execução

8, RESC§ÃO E SANÇÔES:

E.1 0 não cumprimento das obrigaçoes assumidas n0 presentc contratc cu a occri'encla da

hipotese prevista nos Arts.77 e78 da Lei Federal n'8,66611993; aritoi'iza desde já, o Conttatante a

i'escindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação juoiciai (sendo aplicavel,

alnda, o disposto nos afis, 79 e 80 Co mesmo diplema leqai - na caso de inadimp!ância)

8.?. Apiicanr-se a este Contrato as sançÕes estipuiadas na Lei teder"al n" 8.066i 1993.

8.3. No caso de rescisão admrnistrativa unilaterai, a Contrataeia reconhecei"á as ciireitos do

Contratante em aplicar as sançoes previsias no Ccnvite, neste ajusie e na iegislaçáe que rege â
iicitaçá0.

8.4. A aplicação de quaisquer sançoes referidas neste dispositivo, não afasta a

responsabilização civil da Contratada pela inexecuçâo total ou parcial do obleto ou pela

inadímplência.

8.5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos
prejuizos efetivados, decorrentes das Íaltas cornetidas pela Conkatada,
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9. FORO:

I 1 0 foro competente para dirirnir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o

Foro Distritai de Cajamar Ccrnarca de JundiaÍ, Estado de São Pauio.

! 2 E. por estarem jusias e contratadas, assinam o pi'esente contrato, em ,c4(quatro; vias, para

tcdos os fins de direito legaintente admitidos.

Cajamar, 15 Ce cjezernbra de 2022

BARRtrLA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA EP'P

1.

Rodrigo Magalhães dos Santos
Sócio Proprietário
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